
PREFEITURA MUNICIPAL DE LINHARES
CONTROLADORIA GERAL

Ofício Circular / CG n° 002/2021.

Linhares, 14 de janeiro de 2021.

Assunto: Errata- Oficio Circular/ CG 39-2020 

Prezado (a) Secretário (a),

Considerando a Lei Complementar nº 023/2013, que dispõe sobre o
Sistema de Controle Interno do Município, especialmente o art. 5º,
que  estabelece  as  competências  do  Órgão  Central  de  Controle
Interno;

Considerando que encaminhamos no dia 17 de Dezembro de 2020,
Oficio Circular nº 39/2020 o qual dispõe sobre Ordem Cronológica de
pagamento; 

Considerando que  o  Departamento  de  Contabilidade  observou  a
necessidade  de  incluir  no  despacho  padrão  o número  da  Nota
Fiscal/boleto.

Encaminhamos  o Ofício Circular/CG nº 39/2020- atualizado, para
substituição;

Solicitamos que  repasse  esta  circular  a  todos  os  servidores
responsáveis por impulsionar a tramitação de processos; 

Atenciosamente,

ARLETE DE FÁTIMA NICO
Controladora Geral
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